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PORTARIA Nº 005/2016-DGPC/PAD/DIVERSOS, DE 15 DE 
JANEIRO DE 2016.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:  os termos do Memo. nº 004/2015-DGPC/
PAD, de 15/01/2016, subscrito pelo DPC CYD VINÍCIUS DE 
MATOS CAVALCANTE, Presidente da Comissão, por meio do 
qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 
025/2015-DGPC/PAD, de 10/11/2015, publicada no Diário Oficial 
nº 33.016, de 20/11/2015;
R E S O L V E:
I - Conceder 60 (sessenta) dias de prorrogação de prazo, para 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
através da Portaria nº 025/2015-DGPC/PAD, de 10/11/2015, 
publicada no Diário Oficial nº 33.016, de 20/11/2015, conforme 
preceitua o Artigo 96, da Lei Complementar nº 022/94, a contar 
de 19/01/2016;
II - À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que tomem as providências e cumprimento 
do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 925601

PORTARIA Nº 006/2016-DGPC/PAD/DIVERSOS, DE 15 DE 
JANEIRO DE 2016.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:  os termos do Memo. nº 017/2016-CPPAD, 
de 11/01/2016, subscrito pela DPC ANA MICHELLE GONÇALVES 
SOARES ZAGALO, Presidente da Comissão, por meio do qual 
solicita nova designação da Comissão Processante, para 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
através da Portaria nº 010/2014-DGPC/PAD, de 15/05/2014, 
publicada no Diário Oficial nº 32.653, de 30/05/2014, tendo 
em vista a necessidade de proceder a diligências necessárias à 
instrução do Processo;
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR A COMISSÃO composta pelos servidores ANA 
MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO, IVONE FERNANDES 
SHERRING - Delegadas de Polícia Civil e TEREZINHA DE 
JESUS GAMA - Escrivã de Polícia Civil, respectivamente, 
Presidente e Membros, a fim de dar continuidade aos trabalhos 
apuratórios, visando à conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado através da Portaria nº 010/2014-DGPC/
PAD, de 15/05/2014, publicada no Diário Oficial nº 32.653, de 
30/05/2014, da Lei Complementar nº 022/94, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar de 21/01/2016;
II - À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que adotem as providências de estilo para o 
pleno cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 925602

PORTARIA Nº 007/2016-DGPC/PAD/DIVERSOS, DE 22 DE 
JANEIRO DE 2016.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94 e 
alterações...
CONSIDERANDO:  os termos do Ofício nº 013/2016-PAD/DGPC, 
de 22/01/2016, subscrito pela DPC MICHELE DA SILVA SAMPAIO 
DANTAS, presidente da Comissão, por meio do qual solicita 
nova designação da Comissão Processante, para conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da 
Portaria nº 035/2012-DGPC/PAD, de 12/12/2012, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 32.308, de 28/12/2012, tendo 
em vista a necessidade de proceder a diligências necessárias à 
instrução do Processo;
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR A COMISSÃO composta pelos servidores 
MICHELE DA SILVA SAMPAIO DANTAS e IVONE FERNANDES 
SHERRING -  Delegados de Polícia Civil e MARIA OFÉLIA ALBANO 
BAIMA - Escrivã e Polícia Civil, respectivamente, Presidente e 
Membros, a fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, 
visando à conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 
035/2012-DGPC/PAD, de 12/12/2012, publicado no Diário Oficial 
do Estado n. 32.308 de 28/12/2012, conforme preceitua o Artigo 
96, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações, prazo de 120 
(cento e vinte) dias, a contar de 01/02/2016;
II - À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que tomem as providências e cumprimento 
do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 925603

PORTARIA Nº 008/2016-DGPC/PAD/DIVERSOS, DE 25 DE 
JANEIRO DE 2016.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:  os termos do Ofício nº 008/2016-PAD/
DGPC, de 25/01/2016, subscrito pela DPC ANA MICHELLE 
GONÇALVES SOARES ZAGALO, presidente da Comissão, por 
meio do qual solicita nova designação da Comissão Processante, 
para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
através da Portaria nº 020/2015-DGPC/PAD, de 18/09/2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 32.986, de 06/10/2015, 
tendo em vista a necessidade de proceder a diligências 
necessárias à instrução do Processo;
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR A COMISSÃO composta pelos servidores ANA 
MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO e HÉLVIA CHRISTINA 
PESSOA DE MELLO - Delegados de Polícia Civil e TEREZINHA DE 
JESUS GAMA SOUSA - Escrivã de Polícia Civil, respectivamente, 
Presidente e Membros, a fim de dar continuidade aos trabalhos 
apuratórios, visando à conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar 035/2012-DGPC/PAD, de 12/12/2012, publicado no 
Diário Oficial do Estado n. 32.308 de 28/12/2012, conforme 
preceitua o Artigo 96, da Lei Complementar nº 022/94 e 
alterações, prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 
01/02/2016;
II - À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que tomem as providências e cumprimento 
do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 925605
PORTARIA Nº 009/2016-DGPC/PAD/DIVERSOS, DE 25 DE 
JANEIRO DE 2016.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:  os termos do Ofício nº 007/2016-PAD/DGPC, 
de 25/01/2016, subscrito pela DPC ISOMARY ANDRADE RÉGIS 
MONTEIRO, presidente da Comissão, por meio do qual solicita 
nova designação da Comissão Processante, para conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da 
Portaria nº 021/2015-DGPC/PAD, de 18/09/2015, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 32.986, de 06/10/2015, tendo 
em vista a necessidade de proceder a diligências necessárias à 
instrução do Processo;
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR A COMISSÃO composta pelos servidores 
ISOMARY ANDRADE REGIS MONTEIRO, IONE MARIA COELHO 
PEREIRA - Delegadas de Polícia Civil e MARIA OFÉLIA ALBANO 
BAIMA - Escrivã de Polícia Civil, respectivamente, Presidente e 
Membros, a fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, 
visando à conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 
021/2015-DGPC/PAD, de 18/09/2015, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 32.986, de 06/10/2015, conforme preceitua 
o Artigo 96, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações, prazo 
de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 01/02/2016;
II - À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que tomem as providências e cumprimento 
do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 925606
PORTARIA Nº 010/2016-DGPC/PAD/DIVERSOS, DE 25 DE 
JANEIRO DE 2016.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:  os termos do Ofício nº 008/2016-PAD/DGPC, 
de 25/01/2016, subscrito pela DPC MICHELE DA SILVA SAMPAIO 
DANTAS, presidente da Comissão, por meio do qual solicita 
nova designação da Comissão Processante, para conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da 
Portaria nº 022/2015-DGPC/PAD, de 18/09/2015, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 32.986, de 06/10/2015, tendo 
em vista a necessidade de proceder a diligências necessárias à 
instrução do Processo;
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR A COMISSÃO composta pelos servidores 
MICHELE DA SILVA SAMPAIO DANTAS, IONE MARIA COELHO 
PEREIRA e ISOMARY ANDRADE RÉGIS MONTEIRO - Delegadas 
de Polícia Civil, respectivamente, Presidente e Membros, a 
fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, visando à 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 022/2015-
DGPC/PAD, de 18/09/2015, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 32.986, de 06/10/2015, conforme preceitua o Artigo 96, da 
Lei Complementar nº 022/94 e alterações, prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, a contar de 01/02/2016;
II - À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que tomem as providências e cumprimento 
do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 925608

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL  Nº 
001/2016-PCE
Partes: Polícia Civil do Estado do Pará, CNPJ: nº 00.368.105/0001-
06 e a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social, CNPJ:05.054.952/0001-01.
Objeto: O presente TERMO tem por objeto a mútua cooperação 
técnica e operacional entre as partes, visando atender despesas 
com o pagamento de hora aula do Curso Superior de Polícia e 
Bombeiros Militar - CSPBM/2016 - Especialização em Gestão 
Estratégica em Defesa Social a ser realizado pela Academia de 
Polícia Civil - ACADEPOL/IESP, por meio de destaque de crédito 
orçamentário (Nota de Crédito) da Polícia Civil destinado à 
Secretaria de Estado de Segurança Pública.
Vigência: 01/02/2016 a 02/12/2016
Valor Total do Repasse: R$ 69.887,04
Orçamento: Atividade 8278 - Capacitação e Treinamento do 
Servidor do SIEDS; Programa 1425 - Segurança Pública;  
Natureza da Despesa 339036 - Outros Serviços de Terceiros/ 
Pessoa Física; Natureza da Despesa 339047 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas;  Fonte de Recurso 0101 - Recursos 
Ordinários;  Programa de Trabalho : 06.128.1425.8278 001 
339036/339047
Foro:Belém-Pará
Data de Assinatura: 01/02/2016
Signatários: Rilmar Firmino de Souza
Delegado Geral de Polícia Civil
Jeannot Jansen da Silva Filho
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo 925295
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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS  
RENATO CHAVES

.

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO: 005/2016
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de 
serviços de manutenção corretiva e preventiva no equipamento 
ELISYS UNO, em atendimento as necessidades deste Centro de 
Pericias Científicas “Renato Chaves”.
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2016
VALOR: R$ 62.693,00
VIGÊNCIA: 13/01/2016 - 12/01/2017
FORO: Justiça Estadual, comarca de Belém/PA.
MODALIDADE/Nº: Pregão Eletrônico Nº 035/2015.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PTRES 858338 - Operacionalização 
das Ações Administrativas; 858268 - Implementação de Serviços 
de Perícias Técnico - Científicas; 852642 - Implementação das 
Ações das Unidades Regionais de Pericias Científicas; NATUREZA 
DE DESPESAS: 339030 - Material de Consumo; FONTE: 0101 
- Recursos Ordinários; 0261 - Recursos Próprios Diretamente 
Arrecadados pela Administração Indireta.
CONTRATADO: PROMEGA BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA 
(CNPJ nº 11.909.227/0001-70), estabelecida na Rua Barão do 
Triunfo nº 88, salas 1401 e 1403, Edifício Comercial Worktation, 
Bairro Campo Belo, CEP- 67.030-445, São Paulo/SP.
ORDENADOR DESPESAS: Orlando Salgado Gouvêa

Protocolo 925324
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DIÁRIA
.

PORTARIA N°.  003/ 2016
OBJETIVO: Ficar a disposição do Núcleo Avançado.
Fundamento Legal : LEI:5.810/94.
SERVIDOR: Marcio José Moura dos Santos   
MATRÍCULA: 5890103/1 / Perito Criminal;
Origem:  BELÉM - PA   Destino:  TUCURUÍ - PA.
DIÁRIA: 10.5 (Dez e meia) PERÍODO:  10/12/2015  a  
20/12/2015.
Ordenador: Dr. Orlando Salgado Gouvêa.

PORTARIA N°.  015/ 2016
OBJETIVO: Conduzir viatura.
Fundamento Legal : LEI:5.810/94.
SERVIDOR: Renan Lopes de Aguiar    
MATRÍCULA: 5920314/ 1/ Auxiliar Operacional;
Origem:  TUCURUÍ - PA   Destino:  BELÉM - PA.
DIÁRIA: 1.5 (Uma e meia) PERÍODO:  15/12/2015  a  16/12/2015.
Ordenador: Dr. Orlando Salgado Gouvêa.

PORTARIA N°.  029/ 2016
OBJETIVO: Levar materiais biológicos para exames 
complementares.


